PROJETO DE LEI Nº006/06

Autoriza a abertura de crédito especial no orçamento do Município para o exercício de 2006 e dá outras providências.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de crédito especial, no valor de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), destinado a realização de despesas não consignadas nas unidades orçamentárias referente ao pagamento de horas extras, auxilio alimentação, material de distribuição gratuita,  obrigações contributivas e previdenciários do exercício anterior.

Art. 2º - Constitui recurso à abertura do crédito especial autorizado no art. 1º, parte do superávit financeiro apurado no exercício de 2005.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 10 de fevereiro de 2006.

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº006/06

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Estamos encaminhando a essa Casa o incluso Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial no orçamento do Município para o exercício de 2006.

Trata-se de medida que implementará o pagamento de despesas com horas extras, auxilio alimentação, material de distribuição gratuita e despesas com obrigações contributivas e previdenciários do exercício anterior, não contempladas no orçamento para o presente ano por motivo de desdobramento de unidades orçamentárias.

À vista do exposto estamos solicitando a tramitação e conseqüente votação em “regime de urgência” de conformidade com as normas que regem esta Casa.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 10 de fevereiro de 2006.

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

